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DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTA 

Licitante: Dental Higix Produtos Odontológicos, Médicos Hospitalares Eireli – EPP 

(26.240.632/0001-16) . 

 

Esclarecemos que a proposta comercial referente ao item 05, encaminhada no dia 

24/07/2018  às 10:14h, será desclassificada pelos motivos que seguem: 

1) No dia 18/07/2018, às 09:49h, o licitante encaminhou, via comprasnet, proposta 

comercial referente aos itens 10, 17,18,19,20, 21, 28 e 31, a qual estava 

rubricada e assinada pelo dirigente da empresa, o sr. Francisco Feitosa de Matos. 

 

2)  No dia 24/10/2018 às 09:33:44h, em virtude de desclassificação de proposta do 

licitante SDK Comercio de Correlatos da Saude Ltda, a empresa DENTAL 

HIGIX foi convocada novamente para apresentação de proposta comercial para 

o item 5, a qual foi enviada através do sistema, dentro do prazo concedido pela 

pregoeira. 

 

 

3) Após análise da proposta, foi observado que no campo referente à assinatura do 

representante legal da empresa, constava o nome do Sr. Francisco Feitosa de 

Matos, mas com uma rubrica diferente da constante no documento enviado no 

dia 18/07/2018.  

 

4) Conforme item 10.1 e 10.1.1 do edital do Pregão 04/2018:  A proposta final do 

licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: ser 

redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem 

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser 

assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

 



5) Percebendo que a proposta estava apenas rubricada, inclusive no local da 

assinatura, e constatando que esta rubrica divergia da que foi apresentada no 

documento encaminhado no dia 18/07/2018, sem alteração do nome da pessoa 

que assinava o documento, a pregoeira solicitou o envio do contrato social da 

empresa para conferência de assinaturas, momento este em que o licitante 

informou que tal documentação já havia sido encaminhada. 

 

6) Após análise de toda a documentação, foi observado que constava 

substabelecimento para representação da empresa Dental Higix, em nome da 

Sra. Maroísa Barbosa, mas não havia nenhum documento oficial como RG, 

CNH, etc com assinatura da pessoa substabelecida para conferência. Desta 

forma, foi explicado via chat para o licitante e solicitado documentação da Sra. 

Maroísa. O licitante encaminhou contrato social da empresa com assinatura do 

Sr. Francisco. 

 

7) Para evitar o formalismo em excesso, a pregoeira prorrogou o prazo por mais 10 

minutos para envio de documentos da Sra. Maroísa e correção do campo 

assinatura, conforme explicado via chat. Contudo, o pedido de documentação 

não foi atendido. 

 

8) Considerando a impossibilidade de conferência da assinatura e rubrica do 

documento serem da Sra. Maroísa Barbosa, não houve como aceitar a proposta 

comercial para o item 05. 

 

Diante do exposto a proposta para o item 5 foi desclassificada, com concessão de 

oportunidade a outro licitante apresentar proposta comercial. 

Salientamos que seguem em anexo a proposta encaminhada no dia 18/07 e 24/07 para 

conferência, bem como as telas do comprasnet, corroborando o que foi explanado. 

 

 

Juliana Sandes Dantas 

Pregoeira 

SIAPE 2024471 

     

                     





Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)

http://www.tcpdf.org











